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EDITAL SIMPLIFICADO Nº. 010/2020/IFMT CAMPUS CUIABÁ BELA VISTA
PARA OFERTA DE CURSO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL –
MODALIDADE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA – EM PARCERIA COM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ REGISTRADO PELO TERMO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 001/2020, QUE TERÁ COMO SEDE INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO –
IFMT CAMPUS CUIABÁ BELA VISTA.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO – CAMPUS
CUIABÁ BELA VISTA, nomeado pela portaria IFMT n.º 859 de 19/04/2017, publicado no D.O.U. de 20/04/2017, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, considerando a Lei Nº 11788 de 25/09/2008, torna público que estarão abertas as inscrições
para o curso de Qualificação Profissional – modalidade Formação Inicial Continuada (FIC)- em Processamento, Manipulação e
Comercialização de Alimentos mediante entrega de documentos, nos termos do presente Edital.

1. ABERTURA
O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso campus Cuiabá Bela Vista, de acordo com as
disposições da legislação em vigor e observando o termo de cooperação técnica nº 001/2020 que diz respeito a parceria com a
Prefeitura Municipal de Cuiabá, TORNA PÚBLICO, através deste Edital, que no período de 16  a 31 de março de 2020 estarão abertas
as inscrições para o curso de Qualificação Profissional de Processamento, Manipulação e Comercialização de Alimentos, sendo
ofertadas 50 (cinquenta) vagas no IFMT Campus Cuiabá Bela Vista.

1.1 Da validade
O resultado do Processo Seletivo para o curso de Qualificação Profissional de Processamento, Manipulação e Comercialização de
Alimentos, previsto neste Edital, será válido apenas para o preenchimento das vagas do curso ofertado nos períodos indicados no
cronograma.

1.2 Das habilitações e vagas para o CAMPUS CUIABÁ BELA VISTA

FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA
Vagas / Turno Total de

vagas Duração
Integral*

Qualificação Profissional de Processamento,
Manipulação e Comercialização de Alimentos 50 50 2 meses e 15 dias

*As aulas do Curso serão ministradas às segundas e sextas-feiras, nos períodos matutino e vespertino.
2. DA INSCRIÇÃO

a) O período de inscrições será de 16  a 31 de março de 2020 no horário de atendimento da recepção do Departamento de
Ensino, Pesquisa e Extensão (DEPEX) do campus Cuiabá Bela Vista (horário de atendimento das 7:00 h às 19:00 h),
localizado à Av. Juliano Costa Marques, s/nº, bairro Bela Vista, Cuiabá-MT, CEP 78050-560.
b) Os candidatos estão ISENTOS do pagamento da taxa de inscrição.
c) O presente Edital e a ficha de inscrição estão disponíveis no endereço eletrônico www.blv.ifmt.edu.br.
d) A Ficha de Inscrição será disponibilizada para preenchimento no Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão (DEPEX).
e) Todas as informações prestadas no formulário de inscrição são de total responsabilidade do candidato.

3. DA DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO
O candidato deverá apresentar:
a) Certidão de Casamento ou Nascimento (original e cópia ou fotocópia autenticada em cartório);



b) Documento de identificação com foto: RG ou CHN ou carteira de Identificação Profissional (original e cópia ou fotocópia
autenticada em cartório);
c) CPF (original e cópia ou fotocópia autenticada em cartório);
d) Título de Eleitor (original e cópia ou fotocópia autenticada em cartório);
e) Uma foto 3x4 recente;
f) Comprovante de endereço: água, luz ou telefone (original e cópia ou fotocópia autenticada em cartório).
g) Ficha de Inscrição (anexo I)
h) Declaração de Imagem (anexo II)

4. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

4.1 Apenas serão selecionados os candidatos que tenham apresentado os documentos solicitados no item 3.
4.2 A classificação dos candidatos será por ordem de chegada, considerando a data e o horário de protocolo da inscrição.
4.3 Será publicado o resultado no site institucional com os nomes dos aprovados e classificados contendo a data e o horário da
inscrição.

5. DA MATRÍCULA

Após a seleção, os documentos dos aprovados serão encaminhados à Secretaria-Geral de Documentação Escolar para efetivação da
matrícula no sistema, não será necessária a presença dos candidatos aprovados para a confirmação da matrícula. Será publicada a
listagem de matriculados no site institucional: www.blv.ifmt.edu.br

PERFIL DO EGRESSO DO CURSO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DE PROCESSAMENTO, MANIPULAÇÃO E
COMERCIALIZAÇÃO DE ALIMENTOS,

IFMT CAMPUS CUIABÁ – BELA VISTA
1. Os concluintes do curso estarão aptos para auxiliar na aplicabilidade das boas práticas nas unidades de alimentação,
contribuindo para a organização com enfoque nas condições higiênico-sanitárias, na fabricação e manipulação de alimentos, na
saúde do trabalhador e processos do trabalho, na sustentabilidade de acordo com a legislação vigente.

CRONOGRAMA – EDITAL Nº. 010/2020 – FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA (FIC) 2020/1

DATA EVENTOS

13/03/2020 Publicação do Edital.

16/03/2020 a 31/03/2020 Período de inscrição – recepção do campus (DEPEX)

01/04/2020 Divulgação Preliminar dos Aprovados e Classificados

02/04/2020 Recurso (DEPEX)

03/04/2020 Resultado final

07 de abril de 2020 Divulgação da listagem de matriculados no site www.blv.ifmt.edu.br

13 de abril 2020 Início das aulas.

Cuiabá, 13 de Março de 2020.



ANEXO I - FICHA DE INSCRIÇÃO – EDITAL nº 010/2020

Curso: Processamento, Manipulação e Comercialização de Alimentos - 2020/1

Dados Cadastrais

Nome Completo:

CPF: RG: Data de Expedição:

Data de
Nascimento:

Sexo:
( ) M
( ) F

Estado Civil: Nacionalidade:

Naturalidade:

Endereço: Nº:

Complemento:

Bairro:

CEP: Cidade/UF:

Cor do Candidato (a):
( ) Amarela ( )Branca ( ) Indígena ( ) Parda ( ) Preta

Renda Familiar Per Capita (Salário Mínimo = R$ 1.039,00): É calculada somando-se a renda de
todos os integrantes da residência e dividindo pelo número total de moradores:
( ) 0 < RFP < R$ 519,50 ( ) R$ 519,50 < RFP < R$ 1.039,00
( ) R$ 1.039,00 < RFP < R$ 1.558,50 ( ) R$ 1.558,50 < RFP < 2.597,50
( ) R$ 2.597,50 < RFP < R$ 3.636,50 ( ) RFP > R$ 3.636,50
Ex: Vamos supor que a renda somada do pais de um candidato é de 3 mil reais por mês, para um núcleo
familiar total de 4 pessoas (pai, mãe e dois filhos). Você pega este valor de três mil reais e faz a divisão
por 4 pessoas, e chega ao valor de R$ 750,00 de Renda Familiar Mensal Bruta Per Capita. Como o salário
mínimo para o ano de 2020 é de R$ 1.039,00, este valor de R$ 750,00 estará na faixa de R$ 519,50 < RFP
< R$ 1.039,00.

E-mail:

Telefones: Necessidade especial:
Não Sim

Se sim, especificar:

Assinatura do Candidato:

Cuiabá, ____ de março de 2020 Horário:




	Documento assinado eletronicamente por:

